
PROCESSO N° 2265/10 PROTOCOLO N.º  10.047.094 - 2

PARECER CEE/CEB N.º 566/11 APROVADO EM 06/07/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL LABORATÓRIO 
DO SABER - CEPET

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO:  Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Logística  – Eixo 
Tecnológico: Gestão e Negócios.

RELATOR: ARNALDO VICENTE 

I – RELATÓRIO

Pelo Ofício Nº 4717/10-GS/SEED de 12 de novembro de 
2010,  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o 
expediente protocolado no NRE de Ponta Grossa, em 16/07/2009, de interesse 
do  Centro  de  Educação  Profissional  Laboratório  do  Saber  -  CEPET,  do 
município de Ponta Grossa que por sua Direção solicita reconhecimento do 
Curso  Técnico  em  Logística  -  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios, 
concomitante/subsequente ao Ensino Médio.

A  instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 314/03, de 24/02/03, com base no Parecer n.º 1179/02-CEE/PR, 
e obteve a renovação do credenciamento pela Resolução nº 1200/08, de 26/03 
08, com base no Parecer nº 57/08, de 15/02/08.

O Curso Técnico em  Logística – Eixo Tecnológico: Gestão 
e Negócios, concomitante ou subsequente ao Ensino Médio, foi adequado à 
Deliberação nº 04/08-CEE/PR, com base no Parecer CEE/CEB nº 705/10, de 
08/07/2010.

 2. Dados Gerais do Curso (fls. 359)

- Curso: Técnico em  Logística
- Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios
-  Autorização:  Parecer  n.º  460/08-CEE/PR  e  Resolução 
Secretarial  n.º  2775/08,  de  26/06/08,  a  partir  do ano de 
2008
-  Regime  de  Funcionamento:  de  2ª  a  6ª  feira,  período 
noturno ou diurno
- Regime de Matrícula: modular
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- Carga Horária: 800 horas
- Período de Integralização do Curso: mínimo de 01 ano e 
máximo de 05 anos
-  Requisitos  de  Acesso:  Ensino  Médio  ou  equivalente 
concluído ou estar cursando a 3ª série do Ensino Médio
- Número de Vagas: 30 alunos
-  Modalidade  de  oferta:  presencial,  concomitante, 
subsequente ao Ensino Médio.

2.1. Perfil Profissional de Conclusão de Curso (fls.393)

O  Técnico  em  Logística  aplicará  os  principais  procedimentos  de 
transporte,  armazenamento  e  logística.  Executará  e  agendará 
programas,  manutenção  de  máquinas  e  equipamentos,  compras, 
recebimento,  armazenagem, movimentação,  expedição e distribuição 
de materiais e produtos. Colaborará na gestão de estoques. Prestará 
atendimento  aos  clientes.  Implementará  os  procedimentos  de 
qualidade,  segurança  e  higiene  do  trabalho  no  sistema  logístico. 
Deverá  assim  ter  ciência  de  todos  os  processos  e  procedimentos 
citados para o exercício da profissão
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2.2. Matriz Curricular  (fls. 242 e 407)
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 2.3– Certificação (fls.395)

Aquele que concluir os módulos I e II com aproveitamento conforme o 
sistema de avaliação,  comprovar  a conclusão do Ensino Médio será 
conferido  o  Diploma  de  Técnico  em  Logística  –  Eixo  Tecnológico: 
Gestão e Negócios.
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2.4 – Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênios com:

- Prefeitura Municipal de Ponta Grossa
- Meister Sumikawa S/C Ltda.
- Universidade Estadual de Ponta Grossa
- Perdigão S/A

Os termos dos convênios estão anexados às folhas 245 a 
252 e 365.

3. Corpo Docente (fls.370)

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Miriane Grubert -Bacharel em Administração 
-Especialização em Administração

-Coordenação do Curso
-Logística Integrada
-Gerenciamento de Logística

-Daniele Baby 
Dalacort

-Bacharel em Administração -Ética Empresarial e 
Responsabilidade Social

-Marco  Aurélio Wilt -Bacharel em Engenharia
-Bacharel em Administração
-Especialização em Engenharia de 
Segurança do Trabalho

-Noções Básicas de Matemática e 
Estatística
-Atividade Prática 
-Marketing de Serviços

-Péricles Damião 
Machado

-Bacharel em Administração -Gestão de Produção
-Transporte e Modais
-Atividade Prática

-Isabel Márcia 
Rodrigues

-Bacharel em Ciências Econômicas -Gestão da Qualidade
-Gestão Empresarial
-Administração Financeira e 
Orçamentária
-Administração de Custos

-Ana Maria 
Takayassu Rosas

-Bacharel em Direito -Direito Empresarial
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4. Número  de  alunos  matriculados,  concluintes  e 
desistentes (fls.376)

A escola atende a uma demanda de alunos trabalhadores, em grande 
parte  dos  setores  da  indústria  e  comércio,  em  cargos  com 
remuneração de baixa à média. Outra característica da clientela é a 
presença de pessoas com filhos, alicerce financeiro da família que vem 
em  busca  da  formação  técnica  para  melhoria  de  cargo  e  salários, 
gerando, assim, qualidade de vida aos seus familiares. Tendo em vista 
que  os  cursos  acontecem  no  contra-turno  de  trabalho,  os  alunos, 
muitas vezes cansados de sua rotina braçal, acabam não obtendo a 
frequência  necessária  nos  módulos.  Outras  vezes,  a  pedido  das 
próprias empresas,  faltam às aulas e mesmo com faltas justificadas 
encontram dificuldades em acompanhar o conteúdo e dar andamento 
aos estudos. Outra dificuldade é a readequação à rotina de estudos e 
os  gastos  que  são  gerados  em  decorrência  deste.  Além  da 
mensalidade, os alunos arcam com despesas referentes a transporte e 
alimentação  que  na  somatória,  a  longo  prazo,  compromete 
demasiadamente seu orçamento financeiro. As transferências ocorrem 
por motivos de mudança de cidade ou endereço. 
Mesmo com o relatado acima, a maioria dos alunos conclui o curso e 
se  coloca  no  mercado  rapidamente,  muitas  vezes  decorrente  do 
estágio.  O  número  de  matrículas  mantém-se  estável,  com  turmas 
abertas em janeiro e julho, sendo superior o número de matrículas no 
primeiro semestre. (fls. 374)

5. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  290/2010  do  NRE  de  Ponta  Grossa,  integrada  pelos 
Técnicos Pedagógicos: Maria Eulete Messias licenciada em Ciências; Maura 
Marlene  Nascimento,  licenciada  em  Pedagogia  e  como  perito  Vilmar  Brito 
Costa,  bacharel  em  Administração,  emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  ao 
reconhecimento do curso, conforme a Deliberação n.º 09/06-CEE/PR. (fls. 412 
a 422)
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6 – Parecer DET/SEED

Pelo  Parecer  n.º  510/10-DET/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  o 
reconhecimento do referido curso.

II – VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto,  somos pelo reconhecimento do 
Curso  Técnico  em  Logística  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios, 
concomitante ou subsequente ao Ensino Médio, carga horária de 800 horas, 
regime  de  matrícula  modular,  presencial,  30  vagas,  período  mínimo  de 
integralização  do  curso  de  um  ano,  do  Centro  de  Educação  Profissional 
Laboratório  do  Saber  –  CEPET,  município  de  Ponta  Grossa,  mantido  pelo 
Meister Sumikawa S/C Ltda., a partir do ano de 2008, por 05 anos, de acordo 
às Deliberações nº 09/06 e nº 02/10-CEE/PR.

Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica dos docentes e coordenadores seja ação a ser implementada.

A  instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao Registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação 
e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de reconhecimento do referido curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                                 Curitiba, 06 de julho de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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